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l'ios, quando, então, por fôrça do art. 264, 
acima transcrito, foram equiparados aos 
extranumerários da União. Entendo, asim, 
que, até a data da entrada em vigor do 
atual Estatuto dos Funcionários, a Lei de 
Acidentes do Trabalho tinha inteira apli
cação a êsse pessoal. 

7. :É: fora de dúvida, como se depreen
de das considerações supra, que o pessoal 
sob regime de "Acôrdo" teve o seus status 
alterado gradativamente, até alcançar a 
situação em que o coloca o art. 264 do 
Estatuto dos Funcionários, transcrito no 
item 5, quando veio a equiparar-se aos 
extranumerários da União. O Decreto n.O 

29.270, de 1951, citado, que o declarou COll

tribuinte do IPASE foi o primeiro passo 
em demanda dessa equiparação, embora 
ainda não pudesse essa categoria de tra
balhadores ser classificada como tal. 

8. Por fôrça dessa dúplice incidência 
- da Lei de Acidentes do Trabalho e do 
Decreto n.O 29.270, de 1951, que garantiu 
a êsses trabalhadores os benefícios de fa
mília a serem pagos pelo IP ASE, como 
decorrência das contribuições efetivadas 
- os beneficiários do falecido em aciden
te de trabalho passaram a pOder optar 
entre as vantagens de qualquer das le
gislações citadas. 

9. Assim, como, na espécie, as pellfões 
pagas pelo IPASE à viúva e à filha me
nor do acidentado ex-vi do Decreto n.O 

29.270, de 1951, ultrapassam, de mUlto. ilS 

indenizações a que os beneficiários teriam 
direito, em face da legislação de Aciden
tes do Trabalho, a opção poderá ser exer
cida sôbre as vantagens decorrentes das 
contribuições efetuadas com base no cita
do Decreto n.O 29.270, de 1951. 

10. A hipótese é de opção, porquanto 
licito não seria aos beneficiários perceber 
as indenizações oriundas da Lei de Aci
dentes do Trabalho, cumulativamente 
com as pensões que lhes foram concedi
das, o que importaria em verdadeiro bis 
in idem. Destarte, o benefício maior 
decorrente da aplicação do Decreto n.o 
29.270, de 1951, absorve o menor prove
niente da Lei de Acidentes do Traba
lho, excluindo-o. 

11. Em face do exposto, aceito as con
clusões da D. P. dêste Departamento, que 
melhor se adaptam à espécie, por serem 
mais benéficas aos interessados. 

É o meu parecer. 
S. M. J. 
Rio de Janeiro, 19 de abril de 1956. -

Clenício da Silva Duarte, Consultor Jurí
dico. 

Aprovado. - 26-4-56. - João Guilher
me de Aragão, Diretor Geral. - Restituo 
o processo à Divisão do Pessoal do Minis
tério da Agricultura. - D. P. do D. A. S. P., 
em 28-4-56. - Paulo Pope de Figueiredo, 
Diretor. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO -- PESSOAL DA COMISSÃO MISTA 
BRASILEIRO-BOLIVIANA 

- Aproveitamento dos empregados brasileiros da Co
missão Mista Ferroviária Brasileiro-Boliviana. 

- Aplicação da Lei n" 1.998, de 1953. 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 10.090-55 

O Ministério da Viação e Obras Públi
cas solicita o parecer dêste Departamen
to, no anexo processo, sôbre a aplicação 
da Lei n.O 1.998, de 1 de outubro de 1953, 
que assegurou a transferência para o ser
viço da União, como extranumerários, de 
empregados brasileiros da Comissão Mista 
Ferroviária Brasileiro-Boliviana. 

2. O art. 1.0 do referido diploma legal 
estabeleceu: 

"0 Poder Executivo promoverá a trans
ferf:ncia para o serviço da União, como 

extranumerários, na categoria que lne,: 
possa tocar, tanto quanto possível em 
consonância com as funções ao tempt, 
exercidas, dos empregados brasileiros da 
Comissão Mista Ferroviária Brasilell'O
Boliviana, desde que tenham, ao terminar 
a construção da Ferrovia Bras ll-Bolivia , 
5 (cinc.o) anos ininterruptos de trabalho." 

3. Aquela Secretaria de Estado, elU fa
ce de pedido de informação formulado na 
Congresso Nacional (fôlhas 2-3 '! 17-20 .. , 
teve ocasião de examinar os vários aspec-
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tos do problema (fls. 23-27), opillaudo 
por que fôssem, de preferência, indeni
zados os aludidos empregados, cuja trans
ferência, além de inconveniente, implica
ria maior prejuízo para o serviço público. 

4. Do exame do assunto, cumpre escla
recer que êste Departamento, em pare
cer emitido nos processos números 8.678 
e 8.688, ambos de 1955 (Diário Oficial, de 
24 de março de 1956, pág. 5.604), já teve 
oportunidade de considerar, minudcnLc
mente, a matéria, para concluir "que o 
propósito do legislador foi o de amparar 
os brasileiros que, nas condições determi
nadas, trabalharam na construção da Es
trada de Ferro Corumbá-Santa Cruz. POl' 
isso, verificada a impossibilidade de 
transferir os interessados para o serviço 
públiCO federal, como parece demonstra
do, nada impediria fôsse estudada a pos
sibilidade da admissão, como extranumc
rários, considerado como prova bastante 
de capacidade o certificado expedido pela 
Comissão a que serviram. Essa orientação, 
entretanto, deve obedecer ao que estipula 
o art. 2.° da Lei n.o 2.284, de 9-8-54: 

"A partir da data da publicação desta 
lei, só poderá ser admitido extranumerá· 
rio para funçã,o de natureza reconheci
damente transitória como contratado, 
quando as atribuições forem técnico-cien
tificas, e como tarefeiro para atividades 
de natureza subalterna ou braçal". 

12. Por outro lado, a própria Lei n.o 
1.998, de 1953, oferece certos meios de be
neficiar os requerentes. Um dêles o pre
visto no seu art. 3.° que estabelece: 

"Art. 3.° O Poder Executivo aproveita
rá, de preferênCia em obras públicas de 
sua execução ou de execução das autar
quias federais, o pessoal de obras que dei
xar o serviço de construção da ferrovia 
Br8sil-Bolívia. " 

13. Outro é a indenização em dinheiro 
de que trata o § 1.0 do art. 1.0, verbis: 

"Aos não transferidos é assegurado o 
direito à indenização em dinheiro, corres
pondente a 1 (um) ano de serviço, quan
do hajam trabalhado na aludida Comis
são por mais de 5 (cinco) anos ou a 3 
(três) meses, quando por tempo inferior 
a 5 (cinco) anos, devendo ser tomada 
como base, para indenização, a remune
ração percebida ao terminar a ferrovia." 

5. Nestas condições, o Ministério po
derá optar pela solução aludida no item 3 
dêste parecer. 

6. Com êstes esclarecimentos, o pro
cesso poderá ser restituído ao Ministério 
da Viação e Obras Públicas. 

D. P., em 28 de abril de 1956. - Paulo 
Pope de Figueiredo, Diretor. 

Aprovado. Em 30-4-56. - João Guilher
me de Aragão, Diretor Geral. 

FUNCIONARIa PúBLICO - ATO DISCIPLINAR - REVISAO DE 
OFiCIO 

- Se o servidor público ilegalmente punido não recor
re, é dever da autoridade promover o desfazimento do ato, 
ou representar a quem de direito. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 1.652-55 

A Diretoria Geral do Pessoal, do Mi
nistério da Aeronáutica, consulta êste De
partamento sõbre aplicação de punições 
disciplinares a servidores civis daquele 
Ministério, sem o devido apoio estatutá
rio. Esclarece o órgão consulente que, 
quando o servidor punido recorre da pu
nição, a lesão de direito havida é repa
rada: todavia, casos há em que o punido 
não recorre e a pena, embora descabida, 
prevalece. 

2. Em conseqüência, indaga a referida 
Diretoria Geral do Pessoal se pode pro
mover a anulação da punição indepen
dente de recursos do interessado, quando 
o punido não interpõe recurso hábil, ou 
se a sua iniciativa se torna necessária 
para as providências cabíveis. 

3. Vale salientar, de início, que, em 
face do que preceituam o Estatuto dos 
Militares (Decreto-lei número 9.698, de 2 
de setembro de 1946) e o Estatuto dos 




